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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 

sanciono e promulgo a seguinte leia 

' Artigp lD - Fica concedido a Faculdade de Dire&to do 1 
Vale do ParaÍba um aUXÍlio de ([ll.ooo.ooo,oo (hum milbão de cruzeiros) 

.. - , destinado a aqu1s1çao de seu mob111ar1o escolar. 
• A ~ 

Artigo 21 - O pagamento dessa auxilio devera ser e!e~ 
ado da seguinte formaa .. . 

a) ei500i000100 (quinhentos mil cruzeiros) no corrente 

exercÍcio; e, 
b) ~00.000100 (quinhentos mil cruzeiros) no exercÍcio 

financeiro de 1962, consignando-~e essa importância no seu respectivo 
orçamento. 

anterior, 
cruzeiros) 

vigente. 

Artigo 3D - Para o cumprimento da letra "a" do artico 
fica anulada na. 1mport:ncia de ~500.000,00 (qu1nhentoa 11111 

a verba 35118-81-4 -Despesaa Diversas, Item I, do Orçamento 

Artigo UD - .As despesas decorrentes com a execução du / 

ta lei no presente exercÍcio, correrão por conta da anulação da ~erba 
de que trata o artigo anterior. 

!t11go 5D - j Faculdade de Direito do Vale do ParaÍba 

se obriga, ap;s o recebimento ~o ~ aux!lio ora concedido, a prestar con
tas de sua aplica;ão a esta Câmara ~uniclpal. 

. -Artigo 6G - Esta le1 entrara em vigor na data de sua -- '- , publicaçao• revogadas as d1spos1çoes em contra rio. 

P:re!eitura da Estância de S~e ~s~ do~ ~s, 11 de -

Ago~to 1ie 1961;; · · • r·- / ~~~ ;;f/'[;.'1..; 
:;L 't..! :- r;t rt z..:::-1....1 1-":::.LG.:iO 

J're.ú'!l· JltA~ 
Registrada e pub~eada . na Sec~o do ~e~~nte e Pea • 

A 

soalt aos onze dia a do mea de agosto de mil ncye entoa e aess~~Âe-- um. 

/~ .. //k~ /1 
# 

Joae Machado 
Chere da SBP 

~'"~~ 
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A câmara Yunicipal de São Josó dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a ~eguinte lei: 

Art,.go 1 0 - Fica concedido à Faculdade de Direthto do 1 
Vale do ParaÍba um aUXÍlio de ~ .ooo.ooo,oo (hum milhão de cruzeiros) 

' - , destinado a aquisiçao de seu mobiliaria escolar. 
A , 

Artigg 20 - O pagamento dessJ auxilio devera ser efet» 
a do da seguinte forma: 

a) ú15oo,ooo,oo {quinhentos mil crnzeiros ) no corrente 
exercÍcio; e, 

b) .r15oo.ooo,oo (quinhentos mil cruzeiros) no exercÍcio 
financeiro de 1962, consignando- se essa importância no seu respectivo 
orçeento . 

anterior, 
cruzeiros) 
vigente. 

~go 30 - Para o cumprimento da l etra "a" do artigo 
fica anulada na importância de c; 500.ooo,oo (quinhentos mil 
a verba 35118-81-4 -Despesas Diversas , Item I, do Orçamento 

Artigg 4a - ~s despesas deco ~rentes com a execução de~ / 
/ 

ta l ei no presente exercÍcio, correrão por conta da anulação da verba 
de que trata o artigo anterior. 

~go 5D - A Faculdade de Direito do Vale do ParaÍ ba 
se obriga, ap;s o receb1ment~ do aUXÍlio ora concedido , a prestar con
tas do sua aplicação a esta câmara Municipal. 

Artigo 6g • Esta lei entrará em vigor na data de sua -
N • . ~ 

publicaçao, revogadas as dispo~içoes em contrarie. 
A ., 11 ~---Prefeitura do. Estanciu de S.wn.. J_J>se d c r v~s, 11 de -

Ageeto tle 1961, ') r/f~ 

/ ;J:ll1 ~I t/f! 0 

Registrada 
A 

soal, aos onze dias do mes 
e publicada na Secção do txped1tnte e Pes -

' de agosto da mil nare entos E1 S8SSEf~~Ae"um. 

/i w~ .. l/~·/1 
, 

Jose Machado 
Chefe da S!P 

~~~ 


